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PARECER N'

EMENTA

AUTOR:

090712021 osN" 080712021
Referente ao Projeto de Resolução (PR) n' 31312021, que "Concede a

Comenda Marechal Candido Rondon ao Seúor Ygor Alessandro de

Moura".
Deputado FAISSAL.

RELATOR (A): DEPUTADO (A)

I _ RELATÓNTO:

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Resolução (PR)

n.'313t2021, de autoria do Deputado FAISSAL, que "Concede a Comenda

Marechal Candido Rondon ao Seúor Ygor Alessandro de Moura",

iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de Serviços Legislativos,

por meio do Processo n' 1710/2021, Protocolo n" 12.46812021, lido na 69"

Sessão Ordinária (17 I | | I 2021 ), conforme descrito abaixo :

Arl, 1" Fica concedida a Comenda Marechal Côndido Rondon

ao llustríssimo Senhor Ygor Alessandro de Moura.

Art. 2' Esta resoluçdo entra em vigor na data de sua

publicaçõo.

Os autos foram tramitados pela Secretaria de Serviços Parlamentar,

com a FICHA TÉCNICA, expedida em 18/1112021, caráúer informativo,

citando que apesar do processo não ter sido instruído com os documentos, a

justificativa do projeto apresenta as informações exigidas pela Resolução n"

6.s9712019.

Em22llll2}2l, os autos foram enviados e recebidos pelo

Núcleo Social, conforme artigo 360, inciso III, alínea "4" do Regimento

Interno, para a comissão de Educação, ciência, Tecnologia, cultura e

Desporto, para aanálise e emissão de parecer quanto ao mérito da iniciativa.

Em apertada síntese. E o relatório.
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II _ PARECER:

Cabe a esta Comissão, dar parecer quanto ao mérito a

todas as proposições e assuntos concernentes à educação e instrução,

pública ou particular, e a tudo que disser respeito ao desenvolvimento

educacional, artístico e desportivo, contidos no Artigo 369, inciso III, do

Regimento Intemo desta Casa de Leis.

A intenção do autor é "Conceder a Comenda Marechal

Cândido Rondon ao Ilustríssimo Senhor Ygor Alessandro de Moura",

de acordo com a Resolução n" 6.597, de2019 que "Dispõe sobre e consoli4ê

estabelece na seção XI, artigo 15, sobre a Comenda Marechal Cândido

Rondon. Vejamos:

ArL tS A Comenda Marechal Côndido Rondon, como comenda do

Poder Legislativo do Estado de Mato Grosso, é destinadq a galardoar
personalidades brasileiras ou estrangeiras, civis ou militares, que,

por seus méritos pessoais ou relevanles serviços presÍados ao Eslado

de Mqto Grosso, se tenham feito merecedoras de público
reconhecimento.

ParuÍgrafo único: Os proietos de resolução de concessão da Comenda

Marechal Côndido Rondon serdo analisados pela Comissão de

Educação, Ciência, Tecnologia, Cultura e Desporlo.

n' 31312021,
justificativas:

Nas folhas 02 e }3lverso do Projeto de Resolução (PR)

nobre Parlamentar apresenta o currículo e as seguintes

Nascido aos l6 dias do mês deiulho de 1974, na cidade de Cuiabá,

estado do Mato Grosso, Formou-se em medicina pela Universidade

de Alfenas, com residência em radiologia médica pela IRHPA e pós-

graduaçdo em dermatologia e estética pelo Ibrape.

Fundou a Espaçolaser em 2004 e atualmente é Presidente do

Conselho de Administraçdo e Direlor sem Designação Efetiva da

Companhia.

A Espaçolaser iá contabiliza mais de 36 milhões de procedimentos de

depilação a laser realizados por um time de /isioterapeutas altamente

qualificadas e treinadas na (Jniversidade do Laser, onde recebem
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mais de 100 horas de capacilação sobre o melhor da tecnologia a

favor da beleza e bem-estar.

FONTE: OI,HARD]RETO.COM.BRI DA REDAÇÃO . ARTHUR SANTOS DA SILVA

Por todas as razões apresentadas, por suas qualidades pessoais e

reconhecida capacidade profissional, por todos os relevqntes serviços

prestados e lrabalhos realizados em prol da comunidade mato-

grossense, proponho a concessdo da COMENDA MARECHAL

CÁNDIDO R)NDON ao Sr. Ygor Alessandro de Moura, que

indiscutivelmente merece todas as honras e respeito.

Desta feita, analisados os aspectos formais e as razões

elencadas nos documentos enviados e na justificativa do Projeto de

Resolução (PR) no 31312021, de autoria do Deputado FAISSAL,

entendemos que YGOR ALESSANDRO DE MOURA, o indicado satisfaz

os requisitos estabelecidos confoÍne a RESOLUÇÃO N' 6.597,D8 2019 -
D.O.E. AL/MT DE l}ll2l2}l9, é justo que receba a "Comenda Marechal

Cândido Rondon", assim, qualificam seu mérito.

Dessa forma, somos favoráveis pela APROVAÇÃO do

Projeto de Resolução (PR) no 31312021, de autoria do Deputado

FAISSAL,lido na 69u Sessão Ordinária (I7llll202l).

É o parecer.
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III - VOTO DO RELATOR:

PARECERN"

EMENTA

AUTOR:

090712021 0' s'N" 080712021

Referente ao Projeto de Resolução (PR) n" 31312021, que "Concede a

Comenda Marechal Candido Rondon ao Senhor Ygor Alessandro de

Moura".
Deputado FAISSAL.

Analisados os aspectos formais e as razões elencadas nos

documentos enviados e na justificativa do Projeto de Resolução (PR) no 31312021,

de autoria do Deputado FAISSAL, entendemos que YGOR ALESSANDRO DE

MOURA, o indicado satisfaz os requisitos estabelecidos confoffne a RESOLUÇÃO

N' 6.597, DE 2Ol9 - D.O.E. ALIMT DE 1011212019, é justo que receba a "Comenda

Marechal Cândido Rondon", assim, qualificam seu mérito

Pelas razões expostas, quanto ao 4q1fj!9, voto pela

APROVAÇÃO do Projeto de Resolução (PR) no 31312021, de Autoria do

Deputado FAISSAL, lido na 69o Sessão Ordinária (I7llll202l).

FAVORÁVEL A APROVAÇÃO.

voro RELATOR, E PELA REJEIÇÃO.

! TneIUDICIDADE - ARQUIVo.

SPMD^IUS/CECTCD/ALMT, em de Not/erg,^o de 202r.

RELATOR(A):
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IV . FOLHA DE VOTAÇÃO - SISTEMA DE DELIBERAÇÃO REMOTA:

ExtRAôRDiNÃRIÀiôÀiÃiüôRÃciô:id,0i;i

VOTO DO RELATORI

MEMDROS TITULARES

WILSON SANTOS
Presidente

THIAGO SILVA
Vice-l)Íesidente

DR. JOÃO

VALDIRBARRANCO

EDUARDO BOTELHO

FAVORAVEL

: Ü.ô ,,,
U E ao AroR(\.i()r

Ll E.o oR{NÀo) n *roro

PAULO ARAUJO ; Üil;;;;i;;;;;;, tril;ffi;;
[-lcoNrnÁnroeoRELAroR{\À<)) !*tro.u
n."rooiioro^,r,r,, l-l r*.rr".,ot

l-l cortnÁnro eo RELAToR (§to) I-l *.roro

; üil;;;;;;;;iil--^- [o*.,,".,o,-
Ll [l cor.rrnÁntonoRELAroR(NÀí)) ! *"roro

l-l *uroro

GILBERTO CATTANI

ALLANKARDEC
ll

PR N',313212021.
do FAISSAL.

! rnuuorcrDADE/AReutvo
(clpiru.o vttt, entlco I94, § irMco Eiou ARITGo 195, § 2)

_D-qLIH_c.B,lçÀo-B.plt-o".:r"4fvrP-E"g-ÇoNt--EBÊ1"ç;A.)
iS REI,ÂTÔR VOTAÇÀO

! corrnÁruo no nrlnron (irÁ<»r l-l 
"rroro

Ü;";;;;;;;;.,;;;; Ü;;,;ü;;

!corrúnroeoneLerontr.,t<rt !*.roro

OBSERVAÇÃO:

Certif,rco que foi designado o Deputado

ER DA CUNHA FILHO
Permanente

DEPUT SANTOS
da Comissão

AL daproposigão: APROVADO E nf.lufAno

para relatar a presente matéria.

Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso

Secretária Parlatnentar da Mesa Diretora I Núcleo Social
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Encamiúa-se à SPMD:

Sendo o

Secretária da Comissão

COM O RELATOR (),}I) PRESENCIAL

l-l coNrnÁnto Ao RELA'I'oR (\Âo) ! *"roro

COM O I{ELATOR (sli}1) PRESENCIAL

l-l cournÁnro Ao RELAToR {1ri()r ! *troto
"' I aovoRELAToRis,tl) PRESENCI AL

PRESENCIAL


